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TERMO DE REFERÊNCIA PARA REGISTRO DE COMPARTILHAMENTO E/OU 

TRANSFERÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DE LICENÇA AMBIENTAL 

 

1 INTRODUÇÃO 

No decorrer do prazo de vigência da licença ambiental, pode ser necessário, ou mesmo desejado, 

realizar o compartilhamento e/ou transferência de responsabilidade advinda desse ato autorizativo.   

Assim, o registro e a delimitação da atuação de cada pessoa física ou jurídica envolvida devem ser 

apresentados para análise do órgão ambiental por meio de acordo de natureza privada, o qual deve 

possuir como conteúdo mínimo: individualização de todos os responsáveis envolvidos (situação 

atual/situação desejada), bem como a localização, distribuição de atividades e das responsabilidades 

pelo cumprimento das obrigações ambientais (delimitadas por parcela do empreendimento sob 

responsabilidade de cada pessoa física ou jurídica, se necessário). 

Para a transferência ou o compartilhamento de responsabilidade pretendidos, há de se ter como 

pressuposto a não existência de alteração da localização geográfica ou dos aspectos ambientais sem 

avaliação e aprovação do órgão ambiental competente pela emissão da licença. 

 

2 OBJETIVO 

Orientar os empreendedores para a elaboração de termo de responsabilidade que possa delimitar as 

obrigações advindas de licença ambiental já emitida, apresentando o seguinte detalhamento do seu 

conteúdo mínimo: 

a) Localização e limites geográficos sob responsabilidade de cada pessoa física ou jurídica 

envolvida (CPF ou CNPJ), representando-os em formato geoespacial; 

 

Localizada nos municípios de Rio Paranaíba e Campos Altos a Fazenda Lote 5, 6 e 7 – Matrículas 

12.275, 12.276, 12.277, 12.278, 12.279 E 13.917, com as coordenadas centrais 19°25’45.98’’ S 

46°12’15.35 O, irá passar toda responsabilidade a Miyazaki Agronegócios Ltda. CNPJ n° 

44.105.635/0001-29. 

 

b) Os arquivos geoespaciais apresentados em anexo a este termo devem seguir os formatos 

estabelecidos na Resolução Conjunta Semad/Feam/IEF/Igam nº 2.684, de 03 de setembro de 2018, 

que são Shapefile (contendo, no mínimo, as extensões .shp, .dbf, .shx e .prj) ou Geopackage (.gpkg); 

 

Em anexo o arquivo shapefile da localização do imóvel. 

 

c)    Lista de todas as atividades licenciadas e respectivos parâmetros relacionados para cada pessoa 

física ou jurídica envolvida (CPF ou CNPJ), conforme Deliberação Normativa Copam nº 217/2017; 
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As atividades que atualmente são desenvolvidas são: Culturas anuais, semiperenes e perenes, 

silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura (parâmetro: área útil: 596 há); Horticultura 

(floricultura, olericultura, fruticultura anual, viveiricultura e cultura de ervas medicinais e aromáticas), 

(parâmetro: área útil: 423 ha); Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em 

regime extensivo (parâmetro: área de pastagem: 30 ha); Beneficiamento primário de produtos 

agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, despolpamento, descascamento, classificação e/ou 

tratamento de sementes (parâmetro: produção nominal: 2600 t/ano); O seguimento das atividades 

não irá mudar, é apenas a titularidade da licença, que passará de pessoa física para pessoa jurídica. 

 

d) Separação de condicionantes estabelecidas na licença ambiental conforme responsabilidade da 

pessoa física ou jurídica envolvida (CPF ou CNPJ), bem como outras obrigações ambientais que seja 

necessário evidenciar após o processo de transferência ou compartilhamento; 

 

Todas as condicionantes passarão ser de responsabilidade de Miyazaki Agronegócios Ltda. 

 

e)    Endereço para correspondência, e-mail e telefone de cada uma das pessoas físicas ou jurídicas 

envolvidas (CPF ou CNPJ); 

 

Praça Ciro Franco, 106, Nossa Sra. Fatima, São Gotardo - MG, CEP: 38800-000, 34 3671-1900,  

contagri01@hotmail.com, Sílvio Marques Matarazo, contador responsável pelo empreendimento. 

 

1.APARECIDA FRANCO MIYAZAKI, nacionalidade BRASILEIRA, Produtora Rural, Divorciado (a), nº 

do CPF 966.008.618-00, documento de identidade 5.369.178-7, SSP, SP, com domicílio/residência a 

ALAMEDA TIETE, número 80, APT 171, bairro / distrito CERQUEIRA CESAR, município SAO 

PAULO - SAO PAULO, CEP 01.417-020 e 2. MARIO MIYAZAKI, nacionalidade BRASILEIRA, 

Produtor Rural, Divorciado(a), nº do CPF 284.961.088-72, documento de identidade 2.990.321-X, 

SSP, SP, com domicílio / residência a RODOVIA MG 235, TRECHO IBIA A SAO GOTARDO, KM 

102, número S/N, bairro / distrito ZONA RURAL, município RIO PARANAIBA - MINAS GERAIS, CEP 

38.810-000. 

 

f)     Indicação da parcela do empreendimento sob responsabilidade de cada pessoa física ou jurídica 

envolvida, denominando-as quando necessário; 

 

  Responsabilidade integral. 

 

g)    Registro de ciência da pessoa física ou jurídica, responsável originalmente pela    licença, sobre a 

necessidade de registro no Portal EcoSistemas, em seu cadastro no módulo Cadastro de Pessoas 

Físicas e Jurídicas – Cadu -, dos representantes dos novos titulares da licença na categoria 

‘Representante parcial’; 
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Conforme solicitado, já foi realizado o cadastro no portal EcoSistemas. 

 

h) Após a efetivação do compartilhamento/transferência de responsabilidade da licença ambiental 

pretendido, caso haja ampliação ou modificação do empreendimento, bem como necessidade de 

emissão de licença para implantação ou de operação, o requerimento será realizado de maneira 

única pelas pessoas físicas ou jurídicas envolvidas para análise do órgão ambiental constando 

atualização do presente documento; 

 

O empreendimento não terá nenhuma mudança na sua atividade, apenas sua titularidade, que 

passará e ser de pessoa jurídica. 

 

i) Ciência de todos os envolvidos de que, a critério dos empreendedores, quando da renovação 

da licença, poderá ser requerido o licenciamento ambiental de forma individual por cada 

empreendedor detentor de parcelas individualizáveis do empreendimento licenciado. Essa situação, 

caso se efetive, poderá manter o enquadramento do empreendimento original, a critério técnico, e o 

desempenho ambiental a ser aferido para fins de concessão da renovação será aquele obtido de 

forma singular por cada parcela; 

 

O licenciamento que está vigente está em nome de pessoa física, porém recentemente foi realizada a 

integralização de capital. Que passou a ser de responsabilidade da Fazenda o empreendedor 

Miyazaki Agronegócios Ltda. 44.105.635/0001-29, pessoa jurídica. 

 

j) Indicação expressa quando o titular da licença ambiental transferir toda a responsabilidade 

administrativa pela licença para o(s) novo(s) titular(es), isentando-o do cumprimento das obrigações 

adquiridas quando da concessão da licença.; 

 

O titular da licença ambiental transfere toda a responsabilidade administrativa pela licença para o 

novo titular, ficando isento do cumprimento das obrigações adquiridas quando da concessão da 

licença.  

 

k)    Nos casos de compartilhamento, uma única licença ambiental é emitida considerando todas as 

pessoas físicas ou jurídicas como responsáveis por todas as obrigações dela advindas;  

l)  

Não haverá compartilhamento.  

 

m)  Local, data, assinatura e identificação de todos os envolvidos no processo de transferência ou 

compartilhamento de responsabilidade 
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Rio Paranaíba/MG,  28 de julho de 2022. 

 

 

 

________________________________ 
Miyazaki Agronegócios Ltda.  
CNPJ: 44.105.635/0001-29 

__________________________________ 
 Mário Miyazaki 

CPF: 284.961.088-72 
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Requerimento para mudança de dados do titular de licença ambiental 
 

1) Objeto do requerimento: 

Atualização de razão social de um ou mais responsável da licença;                                        

Compartilhamento de responsabilidade da licença ambiental e suas obrigações;                                        

Transferência de responsabilidade da licença ambiental e suas obrigações; 

         X   Transferência + compartilhamento de responsabilidade da licença ambiental e suas 

obrigações; 

 

2) Para alteração da titularidade do detentor da licença ambiental, por compartilhamento 

e/ou transferência, informar 

Número da solicitação no Sistema de Licenciamento Ambiental (SLA) ou Número do Processo 

Administrativo (Sistema de Requerimento ou SIAM – processo físico/híbrido): 

13422/2006/001/2007 

Número do certificado de licença: 272/2019 

Nome do Empreendimento caracterizado na licença: Lote 5,6 e 7 – Matrículas 12.275, 12.276, 

12.277, 12.278, 12.279 E 13.917. 

 

Informações do(s) transmissor(es) 

Item Nome/Razão social CPF/CNPJ 

Denominação da parcela 
individualizável transferida 

do empreendimento, 
quando houver, ou do 

empreendimento em caso 
de transferência integral do 

objeto da licença 

1 Mário Miyazaki 284.961.088-72 Integral 

2    

3    

4    

5    

6    

7    

8    

9    

10    
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Informações do(s) receptor(es) 

Item Nome/Razão social CPF/CNPJ 

Denominação da parcela 
individualizável transferida 

do empreendimento, 
quando houver, ou do 

empreendimento em caso 
de transferência integral do 

objeto da licença 

1 Miyazaki Agronegócios Ltda. 44.105.635/0001-29 Integral 

2    

3    

4    

5    

6    

7    

8    

9    

10    

 

Justificativa para o requerimento:  

Foi realizada a integralização de capital, por esse motivo o empreendimento passou a ser de 

propriedade de Miyazaki Agronegócios Ltda. 

 

ATENÇÃO: Caso já exista requerimento de transferência ou compartilhamento para a mesma 

licença ambiental, o interessado deve sempre reabrir o mesmo processo SEI de forma que 

toda a documentação esteja disponível para consulta do histórico de alteração. 

 

Anexo a este formulário, deverá ser apresentado: 

1) Termo de Responsabilidade de que o projeto licenciado não foi alterado sem prévia 

aprovação do órgão ambiental; 

2) Comprovante de pagamento de Taxa de Expediente, conforme Lei nº 22.796, de 28 
de dezembro de 2017, para emissão de 2ª via de certificado,  recolhida por meio de 
Documento de Arrecadação Estadual – DAE –, disponível no endereço 
http://daeonline1.fazenda.mg.gov.br/daeonline/executeReceitaOrgaosEstaduais.act
ion; 

3) Documento de Arrecadação Estadual – DAE – contendo as informações: Órgão 

Público: Secretaria Estado Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável; Serviço do 

Órgão Público: Segunda via de certificado;  Informações complementares: Número da 

solicitação SLA (INSERIR NÚMERO COMPLETO DA SOLICITAÇÃO QUANDO INTRUÍDO 

NO SLA); Número do processo administrativo vinculado à licença ambiental (INSERIR 

NÚMERO DO PROCESSO); Transferência/compartilhamento de responsabilidade de 

licença ambiental ou atualização de razão social; 

4) Documento comprobatório da nova condição de titularidade (contrato de compra e 
venda, contrato de arrendamento, contrato de aluguel, etc.), em caso de 
transferência; 

5) Contrato Social do(s) novo(s) titular(es) da licença (pessoa jurídica) ou documentos 
de identificação pessoal (pessoa física); 
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6) Procuração ou documento equivalente, acompanhado do documento de 

identificação do requerente (representante do empreendedor), quando o 
requerimento for realizado por empregado ou consultor das partes envolvidas (atual 
ou novo titular da licença ambiental), e; 

7) Termo de compartilhamento e/ou transferência de responsabilidades advindas da 

licença, contemplando localização e limites de atuação por CPF/CNPJ (informação 

geoespacial), denominação da parcela do empreendimento vinculada a cada pessoa 

física ou jurídica, bem como as obrigações, atividades, parâmetros e condicionantes 

atribuídas para cada CPF/CNPJ, conforme modelo disponibilizado no site da Semad; 

 

3) Para atualização da razão social referenciada no Certificado de licença ambiental, 

informar: 

Número da solicitação no Sistema de Licenciamento Ambiental (SLA) ou Número do Processo 

Administrativo (Sistema de Requerimento ou SIAM – processo físico/híbrido): 

_____________________________________________________________________________ 

Número do certificado de licença:__________________________________________________ 

Nome do Empreendimento caracterizado na licença: __________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

 

Item 
Razão social referenciada no 

certificado de licença 
ambiental 

CPF/CNPJ 
Nova identificação da 

razão social 

1    

2    

3    

4    

5    

6    

7    

8    

9    

10    

 

Anexo a este formulário, deverá ser apresentado: 

1) Comprovante de pagamento de Taxa de Expediente, conforme Lei nº 22.796, de 28 
de dezembro de 2017, para emissão de 2ª via de certificado, recolhida por meio de 
Documento de Arrecadação Estadual – DAE –, disponível no endereço 
http://daeonline1.fazenda.mg.gov.br/daeonline/executeReceitaOrgaosEstaduais.act
ion; 

2) Documento de Arrecadação Estadual – DAE – contendo as informações: Órgão 

Público: Secretaria Estado Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável; Serviço do 

Órgão Público: Segunda via de certificado;  Informações complementares: Número da 

solicitação SLA (INSERIR NÚMERO COMPLETO DA SOLICITAÇÃO QUANDO INTRUÍDO 

NO SLA); Número do processo administrativo vinculado à licença ambiental (INSERIR 

NÚMERO DO PROCESSO); Transferência/compartilhamento de responsabilidade de 

licença ambiental ou atualização de razão social; 

Documento REQUERIMENTO DE TROCA DE TITULARIDADE (53295682)         SEI 1370.01.0035305/2022-57 / pg. 7

http://daeonline1.fazenda.mg.gov.br/daeonline/executeReceitaOrgaosEstaduais.action
http://daeonline1.fazenda.mg.gov.br/daeonline/executeReceitaOrgaosEstaduais.action
http://daeonline1.fazenda.mg.gov.br/daeonline/executeReceitaOrgaosEstaduais.action
http://daeonline1.fazenda.mg.gov.br/daeonline/executeReceitaOrgaosEstaduais.action


GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SEMAD 
SUBSECRETARIA DE REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL - SURAM 

 
3) Procuração ou documento equivalente, acompanhado do documento de 

identificação do requerente (representante do empreendedor), quando o 
requerimento for realizado por empregado ou consultor das partes envolvidas (atual 
ou novo titular da licença ambiental), e; 

4) Contrato social referente à alteração (atualizado), para processos não formalizados 

no Sistema de Licenciamento Ambiental - SLA. Caso o requerimento esteja vinculado 

à licença emitida no SLA, o interessado deverá anexar a atualização já no Cadastro 

de Pessoas Físicas e Jurídicas (CADU), do Portal EcoSistemas, não sendo necessário 

seu envio através do SEI. 

 

Rio Paranaíba/MG, 27 de julho de 2022. 

 

 

_____________________________________________________ 

Miyazaki Agronegócios LTDA. 

CNPJ: 44.105.635/0001-29 
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SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
  

CERTIDÃO 

CERTIDÃO DE TRANSFERÊNCIA E/OU COMPARTILHAMENTO DE RESPONSABILIDADE
DE LICENÇA AMBIENTAL

 

A Superintendência Regional de Meio Ambiente Alto Paranaíba, no uso de suas atribuições, com
suporte no art. 4º, inciso V da Lei Estadual nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016, bom como no art. 51, §1º, inciso I do
Decreto Estadual nº 47.787, de 13 de dezembro de 2019, atesta a TRANSFERÊNCIA + COMPARTILHAMENTO da
Licença Ambiental nº 272/2019 e das obrigações dela advindas, referente ao empreendimento: Lote 5,6 e 7 – Matrículas
12.275, 12.276, 12.277, 12.278, 12.279 E 13.917.

 
A TRANSFERÊNCIA da licença supracitada, envolve, na condição de transmissor ou de receptor, as

PESSOAS FÍSICAS/ JURÍDICAS conforme tabelas abaixo:
 

Informações do(s) transmissor (es)

Item Nome/Razão
social CPF/CNPJ

Denominação da parcela individualizável
transferida do empreendimento, quando
houver, ou do empreendimento em caso de
transferência integral do objeto da licença

1 Mário
Miyazaki

284.961.088-
72 Integral

2    

3    

 

Informações do(s) receptor(s)

Item Nome/Razão
social CPF/CNPJ

Denominação da parcela individualizável
transferida do empreendimento, quando
houver, ou do empreendimento em caso de
transferência integral do objeto da licença
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1
Miyazaki
Agronegócios
Ltda

44.105.635/0001-
29 Integral

2    

3    

 

O Termo de compartilhamento e/ou transferência de responsabilidade de licença ambiental que instruiu
o pedido que resultou na emissão da presente certidão foi apresentado por MÁRIO MIYAZAKI, CPF/CNPJ
284.961.088-72 e se encontra disponível para consulta no Processo SEI 1370.01.0035305/2022-57.

 
Este documento assegura ao(s) novo(s) responsável (eis) a isenção das taxas relativas à emissão de 2ª via

de certificado da licença ambiental, tão logo a funcionalidade de alteração de titularidade esteja disponível no Sistema de
Licenciamento Ambiental – SLA.

 
ILÍDIO MUNDIM FILHO
Superintendente Regional
SUPRAM Alto Paranaíba

Documento assinado eletronicamente por Ilidio Lopes Mundim Filho , Superintendente, em
24/10/2022, às 10:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 55142271 e o
código CRC A665DD18.

Referência: Processo nº 1370.01.0035305/2022-57 SEI nº 55142271
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Minas Gerais 	D iário do Executivo	 quarta-feira, 19 de Julho de 2023 – 13 
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do 
Decreto Estadual 48.418/2022, resolve HOMOLOGAR o Termo de 
Ajustamento Disciplinar 092/2023, pelo prazo de 06 (seis) meses, 
em que figura como compromissário o servidor M.H.F.S. – MaSP: 
1.094.039-3, ocupante do cargo de Agente de Segurança Penitenciário, 
por supostas irregularidades praticadas na Penitenciária Professor João 
Pimenta da Veiga.

Belo Horizonte, SEJUSP, 14 de julho de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do 
Decreto Estadual 48.418/2022, resolve HOMOLOGAR o Termo de 
Ajustamento Disciplinar 108/2023, pelo prazo de 06 (seis) meses, 
em que figura como compromissário o servidor D.E.S. – MaSP: 
1.377.122-5, ocupante do cargo de Agente de Segurança Penitenciário, 
por supostas irregularidades praticadas na Casa de Custódia do Policial 
Penal e Agente de Segurança Socioeducativo.

Belo Horizonte, SEJUSP, 14 de julho de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do 
Decreto Estadual 48.418/2022, resolve HOMOLOGAR o Termo de 
Ajustamento Disciplinar 109/2023, pelo prazo de 06 (seis) meses, 
em que figura como compromissário o servidor M.X.S. – MaSP: 
1.450.283-5​, ocupante do cargo de Agente de Segurança Penitenciário, 
por supostas irregularidades praticadas no Presídio de Mariana.

Belo Horizonte, SEJUSP, 14 de julho de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do 
Decreto Estadual 48.418/2022, resolve HOMOLOGAR os Termos 
de Ajustamento Disciplinar 116 e 117/2023, pelo prazo de 06 (seis) 
meses, em que figuram, respectivamente, como compromissárias as 
servidoras C.B.M. – MaSP: 1.380.597-3​ e G.F.A. – MaSP: 1.214.510-8, 
ocupante do cargo de Agente de Segurança Penitenciário, por supostas 
irregularidades praticadas no Presídio de Poços de Caldas.

Belo Horizonte, SEJUSP, 14 de julho de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do 
Decreto Estadual 48.418/2022, resolve HOMOLOGAR o Termo de 
Ajustamento Disciplinar 110/2023, pelo prazo de 06 (seis) meses, 
em que figura como compromissário prestador de serviços J.B.R.A.– 
MaSP: 1.493.063-0, ocupante do cargo de Agente de Segurança 
Penitenciário, por supostas irregularidades praticadas no Complexo 
Penitenciário de Ponte Nova.

Belo Horizonte, SEJUSP, 14 de julho de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do 
Decreto Estadual 48.418/2022, resolve HOMOLOGAR o Termo de 
Ajustamento Disciplinar 113/2023, pelo prazo de 08 (oito) meses, 
em que figura como compromissário o servidor F.A.O.A. – MaSP: 
1.344.733-9, ocupante do cargo de Agente de Segurança Penitenciário, 
por supostas irregularidades praticadas no Presídio Antônio Dutra 
Ladeira.

Belo Horizonte, SEJUSP, 14 de julho de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do 
Decreto Estadual 48.418/2022, resolve HOMOLOGAR o Termo de 
Ajustamento Disciplinar 124/2023, pelo prazo de 06 (seis) meses, em 
que figura como compromissário o servidor L.F.C. – MaSP: 1.078.552-5​
, ocupante do cargo de Assistente Executivo de Defesa Social, por 
supostas irregularidades praticadas no Centro Socioeducativo de 
Ribeirão das Neves.

Belo Horizonte, SEJUSP, 14 de julho de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do 
Decreto Estadual 48.418/2022, resolve HOMOLOGAR o Termo de 
Ajustamento Disciplinar 115/2023, pelo prazo de 06 (seis) meses, 
em que figura como compromissário o servidor A.L.S. – MaSP: 
1.446.786-4, ocupante do cargo de Agente de Segurança Penitenciário, 
por supostas irregularidades praticadas no Presídio de Varginha.

Belo Horizonte, SEJUSP, 14 de julho de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do 
Decreto Estadual 48.418/2022, resolve HOMOLOGAR o Termo de 
Ajustamento Disciplinar 120/2023, pelo prazo de 06 (seis) meses, 
em que figura como compromissário o servidor L.J.M. – MaSP: 
1.452.901-0​, ocupante do cargo de Agente de Segurança Penitenciário, 
por supostas irregularidades praticadas no Presídio de Andrelândia.

Belo Horizonte, SEJUSP, 14 de julho de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
18 1817980 - 1

EXTRATO DA PORTARIA DEPEN 
N° 35/2023, DE 18 DE JULHO DE 2023.

PROCESSO ADMINISTRATIVO PUNITIVO 
Nº 1450.01.0107846/2023-60

Descumprimento de cláusulas do Contrato nº. 9275521/2021 (Presídio 
Inspetor José Martinho Drumond). Empresas consorciadas sob 
denominação de CONSÓRCIO 21, CNPJ nº 41.422.773/0001-43, tendo 
como Empresa Líder, HIPERSERVE S.A, CNPJ nº 02.540.779/0001-63, 
com sede na Rua Domingos Vieira, nº 343, bairro Santa Efigênia, Belo 
Horizonte/MG, CEP: 30.150-242 e HR REFEIÇÕES LTDA, CNPJ nº 
05.905.254/0001-72, com sede à Av. Barão Homem de Melo, 4386, 
Sala 1102 –Bairro Estoril, na cidade de Belo Horizonte/MG, CEP: 
30.494-270. Prática prevista no inciso VI do art. 3° e nos incisos I, IV 
e VI do art. 4° da Resolução SEAP n° 49/2017, punível com sanções 
desde advertência escrita até declaração de inidoneidade para licitar 
e contratar com a Administração Pública (de acordo com as sanções 
previstas no artigo 38 do Decreto Estadual n° 45.902/2012, nos artigos 
87 e 88 da Lei Federal n° 8.666/1993 e no artigo 7° da Lei Federal n°. 
10.520/2002).
Convoco a Comissão Processante Permanente da SEJUSP, para 
instrução e conclusão de todo o procedimento, conforme Resolução 
SEAP n° 01, de 13 de fevereiro de 2017.

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, 
Belo Horizonte, 18 de junho de 2023.
Carlos Vinícius de Souza Figueiredo

Assessor Orçamentário e Financeiro - DEPEN/MG
Ordenador de Despesas

18 1818232 - 1

ATO 610/023 - AFASTAMENTO PARA CURSO DE FORMAÇÃO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA no uso de suas atribuições, conferidas pelo §1º inciso VI 
do Art. 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, pelo art. 34, 
da Lei n° 24.313 de 28 de abril de 2023, e em cumprimento à decisão 
proferida em sede do Processo Judicial nº 5005071-73.2023.8.13.0382, 
concede afastamento ao contratado temporário VINICIUS TEIXEIRA 
SOARES, Masp 1536755 / 0, ASP, para participação no Curso de 
Formação Técnico Profissional do cargo de Agente de Segurança 
Penitenciário/Polícia Penal, relativo ao concurso público promovido 
pelo Estado de Minas Gerais, a partir de24/04/2023 A 11/07/2023; 
21/07/2023; 24/07/2023 A 29/07/2023, sem prejuízo da remuneração.

Belo Horizonte, 18 de julho de 2023
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
18 1817931 - 1

Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - COPAM

 O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Alto 
Paranaíba, torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisões pelo deferimento e *prazo de validade de 10 (dez) anos: 1) 
Gilmar da Veiga Pereira/Gleba de Terras na Fazenda Cachoeira Grande 
- Matrícula - 2.607, Horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura 
anual, viveiricultura e cultura de ervas medicinais e aromáticas), Ibiá/
MG, PA nº. 1541/2023, Classe 2; 2) HWN Engenharia Ltda, Usinas 
de produção de concreto asfáltico, Presidente Olegário/MG, PA 
nº.1540/2023, Classe 2.

(a) Ilídio Lopes Mundim Filho. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Alto Paranaíba.

18 1818295 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste 
de Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na Modalidade Cadastro abaixo identificada, com decisão 
pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1) Noroeste Derivados de Petroleo Ltda - Postos revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis 
de aviação - João Pinheiro/MG. Processo: 1562/2023.2) Alessandro 
Soares Pacheco/Fazenda Traíras - Matrícula nº 6.487 / Alessandro 
Soares Pacheco e Hiram Pacheco Júnior - Culturas anuais, semiperenes 
e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura 
- Paracatu/MG. Processo: 1555/2023.

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.

18 1818175 - 1

A Diretora Regional de Administração e Finanças, designada para 
responder pela Supram LM conforme ato publicado na edição de 
08/07/2023 do Diário Oficial “Minas Gerais” – Página 5, torna público 
que foram concedidas as Licenças Ambientais abaixo identificadas:
- LAS RAS: 1) Orgual Organizações Guanhães Ltda., Extração de 
rocha para produção de britas; Unidade de Tratamento de Minerais – 
UTM, com tratamento a seco, Guanhães/MG, PA/Nº 631/2023, Classe 
2. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. Válida até 14/07/2033.
- LAC 1 (LP+LI+LO): 1) DK Transportes, Demolição e Locação 
Ltda., Áreas de triagem, transbordo e armazenamento transitório e/
ou reciclagem de resíduos da construção civil e volumosos, Rio 
Piracicaba/MG, PA/º 26/2023, Classe 3. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES. Válida até 14/07/2033. 2) Bemisa Holding 
S.A. – Mongais – GU, Lavra a céu aberto – Minério de ferro; 
Unidade de Tratamento de Minerais – UTM, com tratamento a seco; 
Pilhas de rejeito/estéril – Minério de ferro, Antônio Dias/MG, PA/
Nº 1501/2022, Classe 3. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 
Válida até 14/07/2033. Informa ainda que foi expedida Autorização 
para Intervenção Ambiental PA SEI/Nº 1370.01.0013916/2022-22 
Corte ou aproveitamento de árvores nativas isoladas vivas (20,5496ha); 
Intervenção em área de preservação permanente – APP (0,3014ha); 
Supressão de cobertura vegetal nativa com ou sem destoca, para uso 
alternativo do solo (0,0255ha), válida durante o prazo de vigência da 
licença.

(a) Kyara Carvalho Lacerda. 
Diretora Regional de Administração e Finanças, designada para 
responder pela Supram LM conforme ato publicado na edição 
de 08/07/2023 do Diário Oficial “Minas Gerais” - Página 5.

A Diretora Regional de Administração e Finanças, designada para 
responder pela Supram LM conforme ato publicado na edição de 
08/07/2023 do Diário Oficial “Minas Gerais” – Página 5, torna público 
o cancelamento da Licença Ambiental abaixo identificada:
- LAS CADASTRO: 1) Orgual Organizações Guanhães Ltda., 
Britamento de pedras para construção, Guanhães/MG, PA/N° 
61627661/2019, Classe 1. Motivo: perda do objeto.

(a) Kyara Carvalho Lacerda. 
Diretora Regional de Administração e Finanças, designada para 
responder pela Supram LM conforme ato publicado na edição 
de 08/07/2023 do Diário Oficial “Minas Gerais” - Página 5.

A Diretora Regional de Administração e Finanças, designada para 
responder pela Supram LM conforme ato publicado na edição de 
08/07/2023 do Diário Oficial “Minas Gerais” - Página 5, torna público 
que os requerentes abaixo identificados solicitaram:
- LAS RAS: 1) CRE Indústria e Comércio Ltda., Extração de argila 
usada na fabricação de cerâmica vermelha; Disposição de estéril ou de 
rejeito inerte e não inerte da mineração (classe II-A e IIB, segundo a 
NBR 10.004) em cava de mina, em caráter temporário ou definitivo, sem 
necessidade de construção de barramento para contenção, Aimorés/MG, 
PA/Nº 1547/2023, Classe 2. 2) Construtora Centro Leste Engenharia 
Ltda., Usinas de produção de concreto asfáltico, Teófilo Otoni/MG, PA/
Nº 1549/2023, Classe 2. 3) Sampaio Guilherme Combustíveis Ltda., 
Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações 
de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos 
revendedores de combustíveis de aviação, Poté/MG, PA/Nº 1551/2023, 
Classe 2. 4) Associação dos Catadores de Materiais Recicláveis de 
Timóteo – Usina de Triagem, Unidade de triagem de recicláveis e/
ou de tratamento de resíduos orgânicos originados de resíduos sólidos 
urbanos, Timóteo/MG, PA/Nº 1565/2023, Classe 2.

(a) Kyara Carvalho Lacerda. 
Diretora Regional de Administração e Finanças, designada para 
responder pela Supram LM conforme ato publicado na edição 
de 08/07/2023 do Diário Oficial “Minas Gerais” - Página 5.

A Diretora Regional de Administração e Finanças, designada para 
responder pela Supram LM conforme ato publicado na edição de 
08/07/2023 do Diário Oficial “Minas Gerais” - Página 5, torna público 
o arquivamento da Licença Ambiental abaixo identificada:
- LAS RAS: 1) Stone Indústria de Pisos Ltda., Aparelhamento, 
beneficiamento, preparação e transformação de minerais não metálicos, 
não instalados na área da planta de extração, Itueta/MG, PA/Nº 
493/2023, Classe 3. Motivo: caracterização incorreta.

(a) Kyara Carvalho Lacerda. 
Diretora Regional de Administração e Finanças, designada para 
responder pela Supram LM conforme ato publicado na edição 
de 08/07/2023 do Diário Oficial “Minas Gerais” - Página 5.

18 1818162 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Alto 
Paranaiba torna público o ARQUIVAMENTO do processo de 
Licenciamento Ambiental abaixo identificado: * LAS RAS: 1)Fernando 
Vilaça Gonçalves/Fazenda Paraízo - Matrícula 1.267 (Distrito Santana 
de Patos), Avicultura; horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura 
anual, viveiricultura e cultura de ervas medicinais e aromáticas); 
aquicultura e/ou unidade de pesca esportiva tipo pesque-pague, 
exceto tanque-rede; criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, 
ovinos e caprinos, em regime extensivo; barragem de irrigação ou de 
perenização para agricultura, Patos de Minas/MG, PA nº. 1188/2023, 
Classe 2. Motivo: não atendimento a informações complementares. 

(a) Ilídio Lopes Mundim Filho. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Alto Paranaíba.

18 1818293 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou: - 
Licenciamento Ambiental Simplificado na modalidade LAS RAS: 1) M 
F B Nogueira Posto de Combustível Ltda., Postos revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação, Janaúba/MG, PA/nº 1567/2023, Classe 2.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Norte de Minas.

18 1818245 - 1

O Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) torna 
pública a DECISÃO deliberada na 200ª Reunião Ordinária do 
Plenário do Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam), 
realizada remotamente, via vídeo conferência com transmissão 
ao vivo, pelo endereço virtual:https://www.youtube.com/channel/
UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 18 de julho de 2023, às 14h, 
a saber: 5.Exame da Ata da 199ª RO de 15/03/2023. APROVADA. 
6.Diálogo da Comissão de Ética com os Conselheiros. Apresentação: 
Comissão de Ética Semad. APRESENTADO. 7.Regimento Interno do 
Copam - Deliberação Normativa Copam nº 247, de 17 de novembro 
de 2022. Apresentação: Semad. APRESENTADO. 8.Política de 
reabilitação e solturas de animais silvestres em MG. Apresentação: 
Instituto Estadual de Florestas (IEF). APRESENTADA.

Vitor Reis Salum Tavares
Subsecretário de Regularização Ambiental e Presidente 

Suplente do Conselho Estadual e Política Ambiental
18 1818419 - 1

O Diretor Regional de Fiscalização Ambiental da Supram Zona da 
Mata, designado para responder pela Supram ZM, conforme ato 
publicado em 12/07/2023, torna público que o requerente abaixo 
identificado solicitou:
- Licença Ambiental Simplificada na modalidade LAS RAS: 1) 
Luciano César Rezende Silva, Culturas anuais, semiperenes e 
perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; 
Suinocultura; Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e 
caprinos, em regime extensivo, Teixeiras/MG, PA nº 1563/2023, Classe 
3.

(a) Alessandro Albino Fontes. Diretor Regional de Fiscalização 
da Supram Zona da Mata, designado para responder pela 

Supram ZM, conforme ato publicado em 12/07/2023.
18 1818102 - 1

O Diretor Regional de Fiscalização da Superintendência Regional 
de Meio Ambiente do Sul de Minas no uso de suas atribuições, 
considerando a designação publicada no dia 12 de julho de 2023 na 
Impressa Oficial e demais normas específicas torna público que foram 
canceladas as Licenças Ambientais abaixo identificadas:
1) LAS CADASTRO - Licença Ambiental Simplificada: *Município 
de Candeias, Extração de cascalho, rocha para produção de britas, 
areia fora da calha dos cursos d’água e demais coleções hídricas, para 
aplicação exclusivamente em obras viárias, inclusive as executadas 
por entidades da Administração Pública Direta e Indireta Municipal, 
Estadual e Federal, Candeias/MG, PA nº 3255/2022, Classe: 2. Motivo: 
Perda do objeto. *Caprimar Ambiental Transportes de Resíduos Ltda., 
Transporte rodoviário de produtos e resíduos perigosos, Nepomuceno/
MG, PAs nº 328/2019, 2897/2020, 5752/2020, 1781/2021, 5188/2021. 
Classe: 1. Motivo: Perda do objeto.

(a) Elias Venâncio Chagas. Diretor Regional de Fiscalização da 
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Sul de Minas.

18 1817943 - 1

O Diretor Regional de Fiscalização Ambiental da Supram Zona da 
Mata, designado para responder pela Supram ZM, conforme ato 
publicado em 12/07/2023, torna público que o requerente abaixo 
identificado solicitou:
- Licença de Operação Corretiva – LOC (LAC2): 1) AP Frigorífico 
Ltda - Frired Indústria Alimentos Ltda, Abate de animais de médio 
porte (suínos, ovinos, caprinos, etc); Abate de animais de grande porte 
(bovinos, eqüinos, bubalinos, muares,etc), Eugenópolis/MG, PA nº 
1568/2023, Classe 5. 

(a) Alessandro Albino Fontes. Diretor Regional de Fiscalização 
da Supram Zona da Mata, designado para responder pela 

Supram ZM, conforme ato publicado em 12/07/2023.
18 1818154 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM 
Jequitinhonha torna pública a suspensão dos efeitos da Licença 
Ambiental do empreendimento abaixo identificado:
 - Licença Ambiental Concomitante – LAC1 (LOC): 1) LF Mineração 
E Beneficiamento S.A, Lavra subterrânea pegmatitos e gemas, Lavra a 
céu aberto - Rochas ornamentais e de revestimento, Lavra a céu aberto 
- Minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento, 
Unidade de Tratamento de Minerais - UTM, com tratamento a seco, 
Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento, 
pegmatitos, gemas e minerais não metálicos, Coronel Murta/MG, PA/
Nº 1841/2022, Classe 3. Motivo: Não pagamento da parcela prévia 
do parcelamento da multa pecuniária para o processo exigido para a 
intervenção ambiental corretiva.

(a) Rita de Cassia Silva Braga e Braga. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Jequitinhonha.

18 1818360 - 1

A Superintendência Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo 
Mineiro, torna público que foram DEFERIDO o requerimento de 
atualização de dados das licenças ambientais abaixo identificada: 1) 
Licença Ambiental Simplificada na modalidade LAS CADASTRO: * 
Coplan Construtora Planalto Ltda. - Usinas de produção de concreto 
comum- Iturama/MG - Protocolo nº PA nº 1843/2021, Classe 2. 
Validade:30/01/2030do responsável: Coplan Construtora Planalto 
Ltda., CPF/CNPJ n° 49.6**.***/****-00, para o novo titular Coplan 
Construtora Planalto Ltda., CPF/CNPJ n° 49.6**.***/****-60
2) Licença Ambiental Simplificada na modalidade LAS RAS: *Vale do 
Tijuco Áçúcar e Álcool S.A/Fazenda Formoza – Mat. 9.602, – Culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura, – Uberlândia/MG, – PA nº 23997/2019/001/2020, 
Classe 3. Validade:30/01/2030do responsável: Vale do Tijuco Áçúcar 
e Álcool S.A, CPF/CNPJ n° 08.4**.***/****-27, para o novo titular 
Alaor Mendes da Cunha Junior/Fazenda Formoza – Mat. 9.602, CPF/
CNPJ n° 040.***.***-71. 3) Licença de Operação Corretiva: *Samuel 
Gomes dos Santos / Sítio Santo Expedito – Mat. 14.028, 14.029 e 14.030 
– (DN74) Suinocultura (Crescimento e terminação); Criação de ovinos, 
caprinos, bovinos de corte e búfalos de corte (extensivo), Cafeicultura e 
citricultura, - Monte Alegre do Minas/MG, PA nº 21407/2005/004/2014 
Classe 3. Validade:05/07/2027 do responsável: Samuel Gomes dos 
Santos, CPF/CNPJ n° 031.***.***-97, para o novo titular Marisley dos 
Santos e Maria Berge dos Santos/ Sítio Santo Expedito – Mat. 14.028, 
14.029 e 14.030, CPF/CNPJ n° 217.***.***-72 e 288.***.***-87. 
*Antônio Roberto Bergamasco e Outro/ Fazenda Rosária, Mat. 
15.704 - Horticultura (floricultura, cultivo de hortaliças, legumes e 
especiarias); culturas anuais, excluindo a olericultura; comércio e/ou 
armazenamento de produtos agrotóxicos, veterianários e afins; criação 
de equinos, muares, ovinos, caprínos, bovinos de corte e búfalos de 
corte (confinados); extração de areia e cascalho para utilização imediata 
na construção civil - Santa Juliana/MG - PA/Nº 03354/2014/001/2014 
- Classe 3. Validade: 07/08/2027 do responsável: Antônio Roberto 
Bergamasco e Outros, CPF/CNPJ n° 016.***.***-90, para o novo 
titular Laércio Bergamasco/Fazenda Rosária - Mat. 15.704, CPF/CNPJ 
n° 15.***.***-47.
4) Licença de Operação Corretiva (LAC2): *Mário Miyazaki/Lotes 5, 6 
e 7 - Mat. 12.275, 12,276, 12.277, 12.278, 12.279, 13.917, - Horticultura 
(floricultura, olericultura, fruticultura anual, viveiricultura e cultura de 
ervas medicinais e aromáticas); criação de bovinos, bubalinos, equinos, 
muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo e culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura, – Rio Paranaíba/MG, PA nº 13422/2006/001/2007, Classe 
4. Validade: 30/08/2029, do responsável: Mário Miyazaki/ Lote 5, 6 e 
7 – Matrículas 12.275, 12.276, 12.277, 12.278, 12.279 E 13.917, CPF/
CNPJ n° 284.***.***-72, para o novo titular Miyazaki Agronegócios 
Ltda./ Lote 5, 6 e 7 – Matrículas 12.275, 12.276, 12.277, 12.278, 12.279 
E 13.917, CPF/CNPJ n° 44.1**.***/****-29. 

(a)Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.
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O Diretor Regional de Fiscalização Ambiental da Supram Zona da Mata, 
designado para responder pela Supram ZM, conforme ato publicado 
em 12/07/2023, torna público que promoveu a REORIENTAÇÃO 
da Licença de Operação Corretiva – LOC (LAC2) para Licença de 
Instalação Corretiva com a Licença de Operação - Ampliação – LIC+LO 
(LAC2) do processo administrativo de licenciamento ambiental abaixo 
identificado:
1) Marcelo Tilli - Aquicultura em tanque-rede; Aquicultura e/ou 
unidade de pesca esportiva tipo pesque-pague, exceto tanque-rede, 
Guarani/MG, PA nº 694/2023, Classe 4. Motivo: Retificação por nova 
caracterização do empreendimento.

(a) Alessandro Albino Fontes. Diretor Regional de Fiscalização 
da Supram Zona da Mata, designado para responder pela 

Supram ZM, conforme ato publicado em 12/07/2023.
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Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM
Presidente: Renato Teixeira Brandão

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente - Feam, no uso de suas atribuições legais e nos termos do § 3º do artigo 73 da Constituição 
Estadual, acrescido pela Emenda à Constituição nº 61, de 23/12/2003, FAZ publicar o Demonstrativo da Remuneração dos servidores da Fundação, 
no período de abril a junho de 2023.
EM R$ (REAIS)

Cargo/Função QUANT. ABRIL QUANT. MAIO QUANT. JUNHO Total Trimestral
Efetivos 129 R$ 1.388.511,35 127 R$ 1.383.235,54 128 R$ 1.368.857,16 R$ 4.140.604,05
Designados 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 R$ 0,00
Contratos Administrativos 6 R$ 28.303,50 6 R$ 28.303,50 6 R$ 31.448,34 R$ 88.055,34
Recrutamento Amplo 12 R$ 34.961,08 12 R$ 33.453,09 12 R$ 34.043,84 R$ 102.458,01
Outros 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 R$ 0,00
Pensionistas 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 R$ 0,00
Beneficiários 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 R$ 0,00
Inativos 95 R$ 1.069.250,93 94 R$ 1.069.285,13 95 R$ 1.121.280,18 R$ 3.259.816,24
Subtotal 242 R$ 2.521.026,86 239 R$ 2.514.277,26 241 R$ 2.555.629,52 R$ 7.590.933,64
Patronal 0 R$ 582.009,35 0 R$ 573.685,37 0 R$ 578.381,81 R$ 1.734.076,53
Total 242 R$ 3.103.036,21 239 R$ 3.087.962,63 241 R$ 3.134.011,33 R$ 9.325.010,17

NOTAS EXPLICATIVAS:
1 - Cargo/Função
Efetivos = 1 - Efetivo, 8 - Servent. Cart. Não Rem. - Ativa, 11 - função Pública, 13 - Determ. Judicial - Indenizado, 16 - Efetivo (Após Lei 64/2002) 
e 28 - Nomeados a Partir de 12.02.15;
Inativos = Situação Funcional: 4 - Aposentados, 10 - Aposentado Minas Caixa, 12 - Aposentado-Servent. Cart. Remun, 14 - Aposentado - Designado 
da SEE, 17 - Aposentado por Média, 19 - Bolsistas, 24 - Aposentado FUNPEMG Última Remun e 25 - Aposentado FUNPEMG Média;Designados 
= Situação Funcional: 2 - Designado;
Recrutamento Amplo = Situação Funcional: 3 - Recrutamento Amplo;
Contratos Administrativos = Situação Funcional: 21 - Contrato Lei 18.185/2009 e 18 - Prestador de Serviço;
Outros = Situação Funcional: 7 - Membro ACADEPOL/Org. Del. Colet., 9 - Estabilizado, 15 - Gratificados, 20 - Decisão ADI N. 4876 - STF; 23 - 
Gratif. Encargo Curso/Concurso e 26 - Decisão ADI 4876 - STF;
Benefíciário = Situação Funcional: 27 - Benefícios - Lei 21.527/2014;
Pensionistas = Situação Funcional: 5 - Pensionista.
2 - Quant. = Número de Pagamentos Caracterizados;
3 - Dados Extraídos do SISAP, conforme relatórios gerados pelo Business Objects em10/05/2023, 14/06/2023, e 29/06/2023;
4 - Valor da folha bruta = Valor Grupo Vencimento Básico + Valor Grupo Adicional Tempo Serviço + Valor Grupo Vantagem VVA + Valor Grupo 
Indenização + Valor Grupo Eventuais + Valor Grupo Vantagens Atrasadas - Valor Grupo Desconto Anulação - Valor Grupo Desconto Falta - Valor 
Grupo Desconto Reposição - Valor Grupo Reposições de Atrasado (formato 0.000,00).
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202307182305390113.
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SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
  

CERTIFICADO 

 

CERTIFICADO LOC Nº 045/2023

LICENÇA AMBIENTAL 
 

O Conselho Estadual de Política Ambiental – COPAM –, no uso de suas atribuições, e com base no
artigo 14, inciso III, da Lei Estadual nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016, e nos termos do artigo 14,
inciso IV, do Decreto Estadual nº 46.953, de 23 de fevereiro de 2016, concede à MIYAZAKI
AGRONEGÓCIOS/FAZENDA LOTES 5, 6 E 7 - MATRÍCULAS 12.275, 12.276, 12.277, 12.278  E
12.279 (EX. MÁRIO MIYAZAKI) , CPF/CNPJ nº  44.105.635/0001-29, Licença de Operação em
Caráter Corretivo para a atividade: (DN74) CULTURAS ANUAIS, SEMIPERENES E PERENES,
SILVICULTURA E CULTIVOS AGROSSILVIPASTORIS, EXCETO HORTICULTURA,
(parâmetro: área útil: 596,00 ha); HORTICULTURA (FLORICULTURA, OLERICULTURA,
FRUTICULTURA ANUAL, VIVEIRICULTURA E CULTURA DE ERVAS MEDICINAIS E
AROMÁTICAS), (parâmetro: área útil: 423,00 ha); CRIAÇÃO DE BOVINOS, BUBALINOS,
EQUINOS, MUARES, OVINOS E CAPRINOS, EM REGIME EXTENSIVO, (parâmetro: área de
pastagem: 30,00 ha); BENEFICIAMENTO PRIMÁRIO DE PRODUTOS AGRÍCOLAS: LIMPEZA,
LAVAGEM, SECAGEM, DESPOLPAMENTO, DESCASCAMENTO, CLASSIFICAÇÃO E/OU
TRATAMENTO DE SEMENTES  (parâmetro: produção nominal: 2600,00 t/ano), com critério
locacional 1 (um), enquadradas na DN COPAM nº 74 de 2004 , sob os códigos G-01-03-1; G-01-01-5;
G-02-07-0; G-04-01-4, autorizando a continuidade da operação, de acordo com planos, programas e
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais condicionantes, localizada na
ZONA RURAL (Coordenadas Geográficas: LAT/X 19°25’29” LONG/Y 46°12’53”), no Município de
RIO PARANAÍBA, no Estado de Minas Gerais, conforme processo administrativo nº
13422/2006/001/2007, e decisão da Câmara Técnica Especializada de Atividades Agrossilvipastoris –
CAP, em reunião do dia 29/08/2019.

 

[    ] Sem condicionantes
[ X ] Com condicionantes

                  (Válida somente acompanhada das condicionantes listadas no anexo)
                  (A concessão da Licença deverá atender ao art. 6º da DN COPAM 13/95, sob pena de revogação da mesma)
                  (A revalidação da licença dar-se-á com base nas DN COPAM 017/96 e 023/97)
 
 

O PRESENTE CERTIFICADO SOMENTE TEM VALIDADE ACOMPANHADO DOS ANEXOS,
DO TÍTULO AUTORIZATIVO VÁLIDO EMITIDO PELO DNPM (CASO DE MINERAÇÃO) E
ANP (CASO DE PETRÓLEO/GAS).
ESTA LICENÇA NÃO DISPENSA, NEM SUBSTITUI A OBTENÇÃO PELO REQUERENTE  DE
CERTIDÕES, ALVARÁS, LICENÇAS E AUTORIZAÇÕES DE QUALQUERNATUREZA,
EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.

.

ESTE CERTIFICADO  SUBSTITUI O CERTIFICADO DE LOC Nº 272/2019 EMITIDO EM
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29/08/2019, REGISTRADO NO SIAM SOB O Nº 0574228/2019, NO PROCESSO SIAM Nº
13422/2006/001/2007, POR MOTIVO DE TRANSFERENCIA DE RAZÃO SOCIAL E CPF

 
 
VALIDADE DA LICENÇA AMBIENTAL: 10 (DEZ) ANOS, COM VENCIMENTO EM 29/08/2029.

 

UBERLÂNDIA, 19 DE JULHO DE 2023.

 

KAMILA BORGES ALVES
Superintendente Regional de Meio Ambiente do Triângulo Mineiro.

 

Documento assinado eletronicamente por Kamila Borges Alves, Superintendente, em 11/09/2023, às
09:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 72020913 e o
código CRC 8A137372.

Referência: Processo nº 1370.01.0035305/2022-57 SEI nº 72020913
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https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


E-mail - 74870790

Data de Envio: 
  09/10/2023 10:05:31

De: 
  SEMAD/institucional <francisco.oliveira@meioambiente.mg.gov.br>

Para:
    marconi@verdecerrado.com.br

Assunto: 
  CERTIFICADO LOC Nº 045/2023 - correção CNPJ

Mensagem: 
  
Prezados (as), Bom dia.

Encaminhamos o CERTIFICADO LOC Nº 045/2023 anexo, com a devida correção para constar o CNPJ do
empreendimento.

Permanecemos à disposição.

Atenciosamente,
Francisco Raelson da Silva Oliveira
Núcleo de Apoio Operacional | Coordenador
Superintendência Regional de Meio Ambiente Triângulo Mineiro - Supram TM
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - Semad

Anexos:
    Certificado_72020913.html
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